
kEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I 

DIARIO 
Decreto nº 1, de 24 Ju lho de 1964 

Governador do Território 

Cmte . Arthur Azevedo Henning 

Gabinete do Governador 

Ten . PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETARIADO 

Secretário 1le Administração e Finanças 

Prof. Domício Campos de Magalhães 

Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 

Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr. Rubens de Baraúna 

Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Economia, Agricultura e Colonização I 
Dr. Júlio Armando H. Cantelli 

I 
Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral ' 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

Macapá, 06 de junho de 1978 - 3ª-feira 

ltecrett~s 

(E) nº 016 de 31 de mai o de 1978 

O Governado'r do TenitóJio FedeHl d.o Amapá, 
usando d a::, atribuições que lhe são confer)d c..s pelo 
artigo 18, item li , d o De c reto-Lei nl! 411 , de 08 dt> 
janeiro do:: i 969, e 

Consi 1erando que a Fundaçàto para o Desenvol 
vim ento da Produção Anim a) - FUNDEPRA, é o 
Orglâo r espon sável Ee)o fo ment o de pr oduçã fl , sele
ção e desenvolvimento da ag ro - pecuár i11 do Terri tór io; 

Considerando que , a F UND EPR A nHes~ita de 
uma ·infra-esbrutur a com pat~vel à rea li.zaÇ'ão de s~ us 

reais obj e h vos; 
Considenn, do que à FUN DEPRA ctlbt- a execu

ção e a poio a os &gr ic ultores e pec u ari~tas do Terri
tório, através de sua frot1a mecanizada, objetivando a 
substituição de métod<-s t- mpincQs por proc~sso cien 
tíficos que capacü em alcan'çar uma melho r prQdu ti 
vtidade; 

Considt>rando que o G oveuno do Ter:ritório está 
perfE:itameonte id t ntificl:ldo com a polít ica Na ciona l 
de apoio à agropt>cuária, levada e efeii o pelo Gu
u.erno FeJE>ral, 

Resolve: 

Art. 1.0 - Transferir à FUNDEP RA os bens 
mi>v€tis abaixo discrim~nados e classificados , que 
passarão a a fazer parte int t- gran te dt seu p at r i
mônio: 

OI. Equipamento para abatedouro de aves, 
composto de: 

a) um cabo com •trolleys de 80 mts (J O.OO 30/ A); 
b) dez curvas de 90° ; 
c) uma curva de 180°; 
d) dois esticadore~ ( J 07500); 
e) sete. cu rvas sobe o d eosce; 
f) vinte e oito trilhos de 2, 8 m; 
g) dois trolleys final; 
h) ct!nl!o e sessen ta parafusos c/ por ca M- 6x~5; 
i) um esticado r para Cll bo ; 
j) dnquenta tubos de 1/ 2" galva111izado; 
l) novent11 metros de corrente galva niza df; 
m) quarenta elementos de suport e L; 
n) oitenta porcas M - 16 zincada ; 
o\ quar e nta pr ision f:' iros M - 16 x l fi(l ; 
p) uma ' ata de tín.ta de zi.1co; 
q ) dluzentos e noventa e sete cunj . gancho~ 

SD (ds+d); 
r ) duzentos e trinta conj. g'l'nchos e!'m. ; 
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DIRETOR 

5463 
5~07 

IRA~ILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLTCAÇ0ES 

NA CAPITAL 
Anual ..... . 
.Scme~-;tral . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICÍPiOS 
Anual ... ... . 
S(•mcstral . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
r.r$ 2fi0,00 

. Cr$ 800,00 

. Cr$ 400.00 

D.O. número airazad'l: aumenta cinco cruzeiros 

s) uma de.p 'nadeira V1 - 2f' (100 1 00): 
t) uma e scaldadeira S 5 (de\•ol r . al , ; 
u) uma calha evisceração 6, 4 m (20003 1); 
v) ,um jogo de duoh:1s (20032): 
x) um chilll:lr C -- III 3/ 20 min. (2000:33 ); 
z) um g r upo de ar SP3. 

Art. 2.0 - Este Decr~to entrará em vigor na 
data de sua puJjllcaçãe, revPgádéls as disposiçõts 
em contrárilo, 

PUBLICAÇ )ES 

Página com1 m, cada centlmetro pvr coluna Cr$ 20)1V 
Preço deste 'i:xemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dit.rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

OFfCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municlpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrc' nte 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal para 
«Serviço de Imprensa e Hadiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Assinatu r us vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

Este Diário Oficia l é encontrado para leitura nas 
representações do Go\'erno do Amapa em Brasília-DF 

e Belém Estado do Para. 

Com1ssão, s!mbolo 5-C . AHPSSI r de Scgu~ar.ça e Inf orma
' ções, do Quadro óe !'uncic n:;rlt1s do Governo deste Terri

tório, lotado n o Gabinete du Govnoad0r, pa1 a viajar da 
1 sede de suas at ribul~ões - MHcapa - até a cidade de 

Belém, .a 6im de trata r a~sl1ntos ligad os à Unidade que dkige, 
no per10do de 29 de ma4 o a •12 de junho do corrente ano. 

Ar t. 2º - Revogam-se as di~posições em contrário. 

Palácio do SetentrH!o. em Macapâ, 17 de maio de 
1978, 89.0 da Repúbl ica e 359 da Criação do Terrltórlo Fe
deral do Amapa. 

Pal ~cio do Setent'l'Hão, em Maca pá, 31 de maio 
cie 1978

1 
89.0 da. República e 35.0 dta Cr~açã o rlo • 

Território F edera l do Amapá 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Arthun Az~vedo Henning 
Governador 

(P) nº 0210 de 17 de maio de 1978 

O Governador do Territ ório Federal do Amapa, usan
do d as atribuições que lhe são con' rida~ pelo artigo 18. 
Item li , do Decreto-Lei n." 411. de f!f. de janeir0 d" 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Desfgnar , no~ termos dos artigos 72 e 73. 
tia Lei n .0 1.711, de 2ll de outubro àe 1952. Doug1as Lobato 
Lope~. Enge{)he)ro, nível ?2-B, do Quadro de Funcionar ias 
d o Governo dest e Território, atuJ imente no exe rcício do 
cargoo em Comissão, símbolo 5-C, de Diretor da Divisão de 
ServiÇ'O~ Públicos, para exercer acumulativamente, em 
subst itu•ção . o cargo de <)ec reMrio dP 0hra~ Públicas. do 
Qua.d.nC> acima refPrid'O . durante o impedimento do resçe~t l
vo titular, no períod'O de 18 a 22 de maio do cnrrente an0. 

Art 2.0 
- RPvognm-sf' as dispo~ições em contrár io. 

Palácio do Setentrfão. em Macapá, 17 dP maio 
de 1978, 89." da Rf'pt'lhlica e 35.0 da Cr iação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
r.overnador 

iPl n2 02 11 de 17 de malo de 1978 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usan
do das att i I.Juições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item TI , .:lo Decreto-l el n~0 411, de 08 d e janeiro de 1969 e 
t endo err. vfst a õ que consta do Ofício n.• 10/ 72/78-circu lar 
-r.onE ide :1cia l· DSI/ MINTER, 

RESOLVE: 

Art. J.O - Designar o servidor João Francisco Ca'I'
doso ~eto, ocupante do cargo Isolado de Provimento em 

1Pl n.0 02 12 de 17 de maio de 1978 

O G overnador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sã'l conferidas pelo artigo 18, 
Item li , do Decreto-Lei n° 411. de 118 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar. nos termos dos B•rtigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1.71 1. de 28 de outubro de 1952 , LouTival Quei
roz Alcântara. ocupante do Cargo I~cla d'l de Pro vimento 
em C.omissão. El'Tlbo ~ 1 10- 0. de Oficial de Ga
binete do Governador, do Quadro de Funcionários do Go
ver no á este Territónio. a t Uf lrr. r rte exercPrdo a funcão de 
Subchefe do Gabinete do Governador. para exer cer acu
mulativamPntf' em substituição . o Cargo em Comissão, 
Símboio 5 C, de AssPssor de Segurança e Informações , do 
Qu .. dr'O acima refPrido. d u rante o Im pedimen to do respPc
tlvo t itu lar, no per!odo de 29 de m aio a 02 doe jun ho d<> 
corre nte ano. 

Art. 22 - Revogam'-se as dlsposlçõe~ em eontr'ér lo. 

P alácio do Setentrlão, em Macapá, 17 de mal!:> 
de 1978. 89P da República e 35° da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennln g 
Governador 

(Pl n 9 021 4 de 18 de maio de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das atribuições que lhe são conferida F pelo artfgo 18. 
Item li, d o Decreto-Lei nº 411. de 08 de janeiro d2 196~. e 
tendo em vista o que consta do P rocesso n º 4/12.283/78~GAB. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designa r. Casslano Augu61to Correa Pinto. 
At m oxarlfe. nivel !4·B. Chefe da Secão de Patri mônio. da 
Secretar.ia de Ad rr tnl t r a1 f·o ,. Fic lfnCa!l fSAF1; Ocyr de 
Jesus Nunes, Servente, níve l 5. Ch<>fe da Seção de P atTI
mõnlo, da Secret aria de Educaç~ o e Cultur a lSEC ), ambos 
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do Qu3dro de Funcionãnos. do Governo deste Tenritório 
e Sebastião Balieiro Ferreira, Escriturário, oo Tabela de 
Pe·ssoal Tem rnrário, Chefe da Seção de !?atrimônio da Se
cretaria de Ec.:onomia, 1\gricultura e Ool oni,.;ação (SF.AC), 
para, sob a pTes·ldêncla do p-rimeiro, constitu irt m a C\ mis
!lãO, lncumbidq d.J:! proceder a verificaç~o e avaliação me
di ante inventár-Io. de todos os bens móveis existentes no 
Interior do prédio d:l Assembléia t.mapaense. recem d~sa
propriado e imitido prov~sori~mente, na posse do Governo 
deste Territóri o, conforme deci~i>o exarada pelo Exmo . .:5r. 
Dr. Juiz de Oireit<' da Comarca de Macapil, cientif icada no 
Processo n.0 4 ' 12.28 3/~8 GAB, através d'l PrlJCUr adoria Ge
ral do Governo ào Território Fede1al do An,niJil, à Secre
taria de Admior~tração e Finanças, d~>ndo ciênt:ia dós pro
ll'i i'ências a serem atendidas pela Administração amapaense. 
vi~and•o salvagua rdar os interessn de tercdros e do Go
VPrno &I'Tl.flpaense , em tudo que estiver PeiRcio nadtJ ao as
~u nto objeto do prf' ~f' nte Derrf't(). 

Art 2.0 - Apresentar ao fin::> l relatóJliO circun~tan
cindo de todas as nrnvirlf>ncir>~ df'rorrf'ntfos d~ prf'sf'nte 
detf'rmfnaçiio IP~a l. revng:lnrlo· ~P A S disposi('c'ies Prn con· 
trárlo. 

Palé.clo do Setentrião, em Macap!'l, 18 de maio de 
1978, 89º da Repúbl ic<'l E' ~5° cill C"rill(.'iio rir· TI' r r jl f q i c r.,,;f> 
r ai do Amapá. 

A rthur Azevedo Hennlnl! 
Governador 

TERMO ADITVO 

Segundo Termo Ad~tivo , ao Convênio de 
20 de Rgosto d<> 1976, celebrado entre o 
Mi-nistério da Ag ricultura t: a Secretaria 
de Eco nomia, 1\gricultwa ,. Colonização 
do Tenritóri.o Fede1al do Amapé, para 
execu'Ç'ão de u~ Projeto de Informação 
de Mercado 1\g.r'í.cola, publicado no DiaTio 
Oficial d & União, d t:- 19 de setembro de 1976. 

Aos 26 diHS. •l o mê{) de abril , do ano de mjJ 
novecent os e 'setenta e oito, o MinistÉII'ÍO d& Agri
,,ultura, doravante den ominado M_inistér,o, repre
~ enta.do pelo DoutoT Alberto Bentes Guereiro, Di
r etor Estadual em Mocap.á, Território Federal do 
.\!mB!pá, conforme d elegação cf.e compPtê-ncia confe 
riria pela Portaria Ministerial nº 922 de 28 de de
?.embro de 1977, pubHoada no Diário Oficial da 
União cie 03 de janr·iro de 1978, e b Srccreta ria de 
F:conomia, Agricultura e Cdloni2lação do T~ r ri tório 
F'ederal do Arna!lá , dora vante denominado Secreta
ria, representado pP•lo seu ti tular Dr. Júlio Arman
rio Horna Cantelli, resolvera.m celebrar o pre>sente 
'l'ermo 1\d:ihvo ao instrumento principa l, med~ante 
as Cláusulas e condições se>guintes: 

Cláusula Pri·meira - O presente 'Dermo Adi
tivo tem por objetivo a manutenção do Projeto d~ 
Informação Agríoola no Território Federal do Ama
pá, compr.eendéndo as atividade" de coleta. prepa
ração , int~rcâmbio e divulgação de dados sobre o 
comportamento do me nea do de produtos agropa
c uários. 

Cláusula Segunda - Constitu1-m obrigaçõe5- das 
parte&: 

I - Do Ministério 

a) concorrer, no presente exer~ício, com a iml
por-tância de Cr$ 100.0'00.00 (cem mib cruzeiros), 
deS'tlacados da ativi.1dade 1314.04 140442 057- E~tudos 
e Pesquisas sobre Mercado Agrícola • Elem ento de 
Desp~sas 3.2.7.9 - Transferências OoPrentes - Di
ver~as Empenho n. 0 08'9/78 

b) Alocar recursos pa.ra os exercícios s ub
~equentes. 

c) AcornpanhamPnto e supPrvi~ii o da execução, 
através da DEMA- Amapá. 

II - Da Se~n taria 

a) Aplicar os recUJ sos e e,xecut&l fielmente ' !· 

atividades, coniorme especHicação ro Prcgr&ma oc 
Trabalho. 

b) oumprir rigoro,amPnte as Insbruções Ge 
raÍJf, aprovadas pela P o rtaria Minb ter ia I n. 0 2: 4 
de 05 de maio de 19·77, pu b licboa no Di-<h io OfJcH 
da Uniãr•, de 16 d e ,l l'lhO de 1977, a5 qul>is pàS~bn 
a constitui r parte i1 tegrantP dt stf' i·n~tru me n to, in 
dependPnte de tran •~;r1jQào. 

Cláusula THceira - O PresPnte> Te1m0 Ad itJ 
vo foi aprovado pelo Grupo C'entral dP Bxocuçà<• 
Orçamentária através d!l Resolução ri< GCFC> n.' 
014 de 12 de abril de 1978 em cc.nc(.rdância ctn 
a P orta ria SG nº 033 dP '2.7 de maio de I 977. pu 
blir~ria r.o Di? rio Ofirif I r a Uri2<' de 07 rlP junho 
d e 1977. 

C luásula Quarta - O pres t nt e T e1 m< A oitivo 
será publicado no Diário Oficiei do Teii i tório F e
dera) do Amapá, permam· c~ndo em vigor a.o; dc
mai~ cláus ula s e condições estipul t>r!Fs, nàr alt .. ra 
d!ls pelo presente instrumento. 

E, para validade do ~ue pe las p<r~ec; f<'~ pa
ctuado, f:i.rmou -~e e>s te instr.um E: nto em duas vias 
de igu a l t eor, n a pr~Sf'nça das testemunha;; que 
també m o subscre~em. 

Alberto Bentes Gue, n-ii o 
Di retor da DEMA-AP 

Júlio Armando Ho1 na Ganteni 
Secretário d e Economia, AgricuJtu•ra ~ C'olcninção 

TPstemunhas: 

l ª Jo"é Hilto n Brandão 
C PF 041'679'88 2-~11 

2ª Jaaquim Matia s da R oc ha 
CF'F 003558442-49 

Ministério da Agricultura 

Superintendênch Nacional do Abastecimento 
SUNAB 

Delegacia do Amapá- DEAP 

P ortaria 005/ 78-DEAP, de 14 de abril de 1978 

O Delegado Regional da Superintendê'ncia Na
cional do .-\.bastecim e>nto (SUNAB) no Territóno 
Federal d0 Amapá, no uso de sua s atribu;ções 
legais; 

Comidetrando o que estabel~ce o art 1º da 
Portaria Super n2 lll4 . de 08 de outubro de 1968; 

Considerando a dt.>te •mir açêo do art. 1° e seus 
§ 1º e 2º da Pomari.a SUPER n.0 1.0()5, de 27 de 
agosto de 1968. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Determinar aos esta b f' ~ cinH r tos 
varej~Fta que comerctam com cereais e der ivadrs, 
feculentos P d edvadc s . go.rduras e ólecs. aves e 
ovos, fputas e iegum Ps, crustáceos, leite e m pó, 
caiine suína, pescado, sal fmo ou moído e cimento 
que mantenham em local vis ivel e de fácil leitura 
os pr~' ~os desses produtos. 

Art. 2º - Os prFços rodH2o se r afhadr ~ p r 
meio de tabul~ ta~. colocada!' sob're o produh, • '1 

em tabelas oontenr:lo mais de uma me rcadori<, 
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quo n dll então o s l - uas ~: algansP.:o ter àn no mtnim o 
:; (lrê:) crntí :TH.t ros d~ t a m anho. 

Art . 3º -- Nos P>SLb cuJt:> clmen tos que uttlie am o 
!>iste n a de >< u to s•· r vf.ço, os p11t,ç os poderão se r 
' fixados ~or rreio rre carimbos no f:nvoltó; 4o ou 
'rwó!ucr o qu '=' cont~m a mercador-ia. quando então 
•do havE:rá obrigatorier.!ude d e letras e al~arismos 
te nern :l CPntí.;nl:'t t os ue t o. manh o. 

1\ t. 4° - A in·'b ·ervância do disposln nes t& 
Pnrrnr·ia ac~rr ... t ará t-tn aplicação das ~a nções pr~ 
·nst as ~: m LPi. 

_Ar t. 5º - A pre~ent- P;)rtJa ria entrará em 
•; ig•lr na rj ata ele s ua publ icação n·o Di~rio Oficia l 
ri o G•J\'el n :J du T Pr'r itório F e d e ral do Amapá. re
voga· I a~ as di "JlO' içõu; t-m co ntrá rio. 

Raimundo Jorge Lugrim e BPZPr r !'l 
Del egado/ DEAP 

Prefeitura Municipa l de Macapó 
Contr-a t o de Lc cação Nº 03/78-PMM. 

Cont r ato d" L 0CbÇão quP ce lebra m a 
PrPfPitura Munir• ipa1 df- Mac2p& " o S r. 
Wil ~ Ofl va ~ C( • n ce l os MoiU!ã o. m edds nte as 
cláusula s e con dições abaixo: 

Das Partes: 

C lausula .Sé~ima: Co rrerá por conta da Loca
tá ri~:~ todc.. s Ob consertos e npatc.s q u e o ~móvel 
venha a necessitar, sem alte ração de sua esttt'utuna, 
não cabendo qualquer inde nização a Locatá ria por 
eventua ic; melhorfJm ent os in 'o;od uzi dos no imóvel. 

Da Vigência e Prorrogação: 

C láus ula OitaYa: A presente Locaçã0 t t-rá a 
dur-ação de doze ( 12) meses, tendo início tJa data 
de .su a as~inatu1 a e t é rmino a 30 de setembr o de 
1978. 

Pari1 grafc Únic u: Após o t f> r mino d o presente 
i n ~trumel t to , não h bVt n do interPsse entre as parte« 
em ren ová- lo, ! briga.- se a L cca t·á1 ia a fazer a en
trega do 'móvel r.as condições que o re(!e be, em 
perf ,.. Ho e , t b·do e con se rvação e habitabilida ':le. 

C láusu la Nona: Hbve nd o in teresse entre as 
pa rtes, PSte Contrat o po der'á se!r rerc•vad o ~r 
período de t tmpo a est uda r e. nas m~mas ou di
ferentes clilus ulas e rondições ora ajurtlld as. 

Parág rafo Único : Sendo prcJrrogad0, h!llve rá 
um reajust E> no v~:~ Jo r do aluguel, C'om base no 
qu e dispõe a Lei n ° 6. 205, d.e 29 d e a b ril de 1975, 
e nas normas su bsE>quen t es r t-la ti vas a o valo r de 
referência . pa ra ef>€'it c• de maj C>r açâo do va le r lo
cAtivo. 

Da J1esdsão: 

Clá us ul a Décim'r: A L0catária resuva., e o di
reito de, no interPSH da Administ.r ação, rescin di r 

' o presente l 'on trat o. a q ualquer t emp o, dand o um 
avi-so prévio de trinta (30) dias ao Loc:'18'CIOr . 

Cl·á us ul a Pri'mei r H: Sã-o parte;; no p resentP in s
bru mento a P r efeitlma Municiplll d t- Maca pá, enti
d ade ie D~reito Publico, com sPde à Av. FAB. n .0 

HtO. neste abo repr ,s~ntada pel · Exmo. Sr. P r Pfei
t c Municip!:>l de Ma~.capá , Cleiton F igu f' i.redo de , 
A.zev edo , a s eguir de nom inadFI L ocat·ária e o Sr. 
Wil.;on V •SCO<m<>los Mourã o, cartei ra d,e ident idade 
n° 2z.846·Ap. hra~il ei•ro, casad , r esidente €' dtvmi'
ciliado na Vilal de Fer reira Gomes, B seguir d Hno
minado Lo cador . 

Do Fundam ento L egal do Contrato: 

t'Iáu sula Segunda: Este CorHr-a to decorre de 
~mtorização do Exmo. Sr. Prtfeito Municipal, c-om 
hase n o qu e dispõe a let ra ~< h >'. do § 2 °, do ar>t. 
1::6 do D ecn:to-lei n.0 ~00, el e 25 de f evereiro de 1 

1967 e confor me Empenhos r 0 12'7· e 204/78tPMM. 

Do Objeto: 

C láusul·a T e r ce i•ra ·: O objeto do p r es ente instrl.l!-
_mento é a Locaçã10 de um {I) im óvel. s i to à Vila 
de Ferreira Gomes. edificado em ma deira de lei, 
e s t-anrJo em perfeito estado d e conser vação e habi
tabilidade . o qual d >'~tina se a rt-sidênri!' de prof~>s
sores d a Escola Mu-nrcipal dP PrimPiro Grau Ceará , 
n a r Pferida V~la. 

Do Preço e Condi~õres de P agHr.m to: 

Cláusula Quart8': O v-alor da wese.nte Locação 
é da o r rle rn dP Cr$ U..700 .00 (onze mil e setecen
to~ cru zeiros} 

Ciáusula Qu inta: O pa ga men t o será efetuado 
e m parcelas mensais dle Or$ 975,00 (n ovect:ntos e 
s~te nta e cinco cruzeiros~, oada uma , a t é· o décim o 
(1 QQ) d,ia do m ês subsequ ente a o vet'\cido através 
da T esour['.r ia da Prefeitura Nlunicipal de Maca pá.. 

Dos Encargos Financeiros: 

Cláusula Sexta: Os encangos financeiros e tri
butá rios. cor'fe rão p or conta exclusiva do Locador 
com exceção d as co n tas de luz e água que serão 
pagas pel& L ocatá ria. 

ParágJrafo Úni co: P oden:1 ainda ser. r escindido 
po r co mu m acordo ~ ntre as partes, o u pelo nãl(l 
cumprimPnto de qua lqu er de !'uas clámulas . 

Do Fo ro: 

Cláu sul a D édma P rimeira: B'ica e leito o Fero 
da Cidade de Macapá, G:apilal do Território Fe
der al do Am apá, com re•nú!1Ciia expr es>:o a de 
qualquer o u ~ro p~ra a dirimêll C:i!l' de qualquer con
trové rsia que surja entre as pa rtes. 

E, por esta r assim. j'usto e ac f':rtado, as partes 
assinam o p resente Contrato err <:inco (5) vifls dP 
igual t eor P forma, na presP n.ça de àuas (21 'tes te
munhas. para que se pn.duza se us e fe itos legais. 

Maoapé. 28 de fevaeico de 1978 

O!Piton Figu eiredo de Azevedo 
Prefeito Mun icipal de Macapá 

Wil!'on V asconcelos Mou rão 
Locador 

Testemunha s Il~giveís 

Preço do exemplar: 

Cr$ 2,00 
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Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto N º 60/78- PM M. 

O Prffeito Municipal de Macapá, usando das atribui · 
ções que lhe são conferidas pelo inciso VIII, 1o art . 66 do 
Decreto- Lei n º 411. de fl8 de janeiro de 1&69, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Exonerar Edil son :-.1achado de Brito. do 
Car.go de Dlretvr do DepHbamento Municipel de Estrali a. 
rle Rodagem . co'rrt'~pondt'nte 8(' Código - DAS 101.5. 

Art 2.o - Este Decreto entrará em vigor a parUr de ' 
''" til' marco de 1978. revogadas as di~pos lções err. contrário. 

Cumpra· se, Registre-se e Publlque-st>. 

Palácio 31 de \1arço. 07 rle março de 1978. 

Clei ton Figueiredo d e Azevedo 
Prefeito Mur;i...ip<.~l de :\!acupá 

Publicado neste Departamento dt> Adminis tracilo. aos 
117 diR~ do mês de março de 1978. 

Luiz 1.. arlt'S Cama rgr Buzz~ 
Diretor do Dept." de Admini~tração 

Decr!'t o n° ~1 t78-PMM 

O Prefeito Municipal dt> Mac::tpá. usando da~ atri-
1·uições que lhe stio canfe ri<l<'' p t> lt· inriSt• VIII, do &trt. 66, 
r !·> Decreto-Lei n <' 4~1. de 08 de ja neiro ::l•t' "969 e, 

Com ful cro no qut> dl ~rõP o Decreto nD 52/77-PMM, 
de 18 de mai o de l \l77. 

DECRET A. 

Art. 1.0 - Nomear Edllson Mach&do ele Brltt:J, para 
f·xercer o cargo de C oorci enador Geral da Coor denadoria 
(~ P1anejamPnto e Controle, ineren.le ;. u Cód igo - DAS-

01.6. 

Art. 29 Este DPcrPto entrará em vigor -a paTJMr de 
f•eJ de marQO de 1976, revogadas as dispOSlÇÔE'!< Pm COOtráriO. o 

Cumpra-sP , Registre-se e Publique-se. 

Palãclo 31 de Marco. 07 de março de 1978. 

C lelton Figueiredo de Azevedo 
P refeito Vl unicipal 

Publicado neste Departamento de Admln1straç!!o, aos 
07 dias do mês de m arço de 1978. 

Luiz Carlos Camargo Buztzi 
DlrPtor do Dept0 de Admfnis tração 

Dec1 e to Nº 6'2/78 ·· PMM. 

O Prefe)to Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são 'Conferidas pelo D eoreto (E) 
n2 033, de 17 d e dezem bro d e 1974. 

Cor1s~derand o o exposto no Memo. n2 17/ 7'?.
CIMA, d e 23 de f"V2re iro de 1978. 

Decreta: 

APt. 1.0 - CanC"Plar os Termos rie Cessão 
abaixo especificado~, revertendo os resp.cctivos 
terrenos ao do m)ni o da União: 

NOME 

H~lda Ferteira Lobato 
Hely Ribeiro de Olitveir~ 
Jacob Pereina R e'is 
Miguel Angelo Nazaré 

1

1 ~ I Termo de I Expedido 
Cess.Jo 

1751o 1337/69 2Ho69 
93 o8 2o2/ 72 2~.o8.72 

o4 57 lo Q98/76 15.o7 76 

Martins o2 18 15 5'6/ 73 19.o2 .73 
Raimundo Mescoto Neto lo4 3o 26 374/76 l7.o9.76 
R'aimundo Ataide o~ 43 29 377/ 76 22.o9 .. 76 

Ar.t. 2.0 - Este Decreto entr&rá em vigor na 

data d ·· sua publicação, r e vogadas as clisposilÇõH 
em contrário. 

Dê-se Oiência, Registre-se e Publiq ue- se. 

Pal.áoio :n de Março, 07 d.e março de 197<8. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Munici pal de Macspá 

Joaqui T' Felix da Sil va 
Dir et or da C< ordeoad rnia Im obiliária 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Extrato de Instrume nto Cont ratual 

(A rtigo 5.4 do Decreto n° 73. \40/73) 

In.strum E. nto - Termo d ... C(.ntrat c de Emprf'i
t ada 11 º U9/78-P M fVi , processo n !i 2.180/í8 

Partes - Prefeitura Municipal de Ma< a pá e a 
firma M. P . da SHve. 

Prazo - O prazo para c0nclu são t vtal dos ser 
viços será ch 60 (sessenta) d1s s, & con~ar da Pr-i
meira Ordtm de Srr viço. 

Objet ü - O 0b jeto d o pre.> t> nte Oontrato CC'n
si~ te na execução d os serv1ços de con <.trução e am 
pliação <ia Escola Munici ptd d ... )Q Grau Ct-a:á , I<
C'Alizaria em Ferreira Gomes . 

Valor - É de Cr$ 310.77ô,OO (trez':! nto~ e df'7 

mil, St>tecentos e seten~ e sei-; cruzeiro~) . o valo' 
el o P' t::~entt> Contrato, firxo e irr»aj ust. vel. 

D otação Os recu rsos para pagamento do~ 
~erviços dewrret'lte~ dE>~tt- Contrato, co• rPrão à 
conta rir, Dtotação: Progn· ma: 08-42- 188 · 101 2 - D.O 
2.1 1 - Oategoria Econômica: 4110.00 - EmpP nhn 
nQ 233, de 22 d e m aio de 1978. 

Fundamento LF gal do Contrato: Est e Con11rato 
deoorre da Toma ::l a de Preços n2 02/ 78-CPLO. de 
1 O de abril de 1978, com base no pa•rágrafo 6º, d o 
art. 127, dn Decreto-Lei n2 200, de 25 de fever ~' ia:o 

de 1967. 

Macap[· . 2:~ de maio de 1978. 

Oeibon Figueiredo de Azevedo 
Prefe ito MU111icipal de Mecapá 

'Testemunhas: 

M. P. da Silva 
Empreiteira 

Joã o Tf-tixeira Lima 
Diretor do D.O 

José Vitor des ~antos Banho!' 
Maria Zelinda G om es Barros 

Prefeitura Municipal de Oiapoque 

Decreto NQ 002 /78-PMO 

O Prefeit o Municipal de Oiapoque, us&nd o lias 
a tribuiçõ es que lhe são confenidas em r-e~, 

DECRETA: 

Art. 1Q - Fica doacio ao Minis't.áno de Faze r,
da, p&ra construção de um pré dio, onde será i m tfl 
lado a InspetoriA d·a Reaei·ta Ft>de1 ai o terr c no du 
Pat· imônio MUJ1iaipal, si tu: do a Rua J c equirr C& e
tano da S~lva, Quo1d1& 50. Lote" 47/48 t 4!1. r> e· 
dindo 50 metrCls de f rente po1 70 metros de fundn 
n~sta cidade. 
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A. r· t. 2º - E..,; ~~ o~creto entraPa em v.igor na 
r:l atia de ~ua publioação, revogadas as disposi-ções 
em contrá·rio. 

Gabinete r:l o Prefeito Municipal de Oiapoque, 
1.7 d t> abril d o 197R. 

,José Onotônio de Almeida 
Prefeito Municipal! de Oiapoque 

Decreto Nº 003/78/ - P MO, 

O Prefe~to Mun.ir ipal (+e 0i'8poque, us~ndo das 
atn bu,ições que lhe são confendas em le~. 

DEC:RETA: 

Art. 1º - Fica doado parat o Departamento de 
Polícia Federal, o terreno do Patrimônio Mu1nici pel, 
situado à Avenida Ballào do Rio Branco, Quadra 
XII!, me din dp 70 m etros de fn;nte por 60 metros 
de fun do, o qua'l se d f'sti n&lrB a construção do 
Prédio da Oehgacia da Polícia Federal, e r.-sidên
c·ia de funcionários, ne~ta 0i1Cl ad~. 

Art. 2º - E~t.- Decreto entrará em vi<<g~ür na 
data de sua Publica-çã10, rl:V <'{:'·a~fs as d~sposic;ões 
em C'ontrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oiapoque , 
em 18 d.E" abril de 1978. 

José Ortotonio c)e AlmPirla 
Prefeito Municipal de Oiapoque 

Ministério do Trabalho 

Conselho Federal de Enfermagem 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá 

Edital Eh·itoral N'º 3 

A Presid, nbe do Conselho Regional de Enfe:-
mag!'m do Amapá (COREN-AF), n o uso de suas 
atribuições, faz saber que o Plen~io do5te Conse
lho, em r E- união extrao-rdinl>ria realiza,da em 02 de 
junho de 1978, e cumprindo a d1spos'tio nos a rtigos 
nºs. 32 a 37 do Código Eleitoral dos Conselos Fe
deral e Regionais .:ie Enfermagem, determinou o 
registro das segu~tes chapas: 

Membros Efetivos 

QUADRO I 

Chapa Nº 1 

Maria de Nazaré de Sousa Carvalho 
Doralice Camarão M.otBt 
Iracy Sousa Sobr inho 

Suplentes 
Maril t> na Men.dt>s tie Souza 
Maria Eurla L~itão de Abreu 
Zenaide Fernande~ Gancia• L re ite 

Membro~ Efetivos 

Quadro li e IIl 

Chapa Nº 1 

Ana Célia Cavalcante de Souza. 
Francisco Frazão da Silva. 

Suglentes 

C'elina Monção de Lima. 
Francisca Guimarães Pen~d.1:1a Furta do 

(Nº IN~·. ) 

747 
840 

8.467 

(Nº tNS.) 
835 

5 53 1 
845 

(N.0 l'NS.) 
FP.05-TE 

121-AE 

,N.0 INS) 

FP.I4-TE 
007-AE 

Macapá, 05 de junho de 1.978 

Zenaide FerlnandPs Gaucia Leite 
Presidente em exerctício 

SAF-Coordenadocia de Administração Geral 

AIJrO~o: 

Arthur Azevedo Heonlng 
Governador 

Nº 005 /78-COAG 

O Coordenador de Administra~ão Geral, usando 
das atribuições legais, 

RESOLVE: 

1\lrt. 12 - Designai' a servidora Odi lza Lima 
Liciarde, ocupante do cargo de r rofessor do En'sino 
Primárão, de. Tabela dt Pessoal E~peóalista Tem
porário do Go·v~mo de~te Territôno, lotada na S e
cretar.ia d e AdmlJ1ist'r'Rção e F inar\,!as, pllr.a exercH 
a fun<;ão de f,ato df:: rhefe da Seção de Adminis
tração de Dod'umeontos desta Ooorc~nadoria, na f or· 
ma do parágrafo 1.0 Inciso I, do Arti. 1.0 combina
do com os Artigos 4.0 e !J. 0 do Decreto (N) nº 006 
d e ·28 de fevereiro de 1978. com vantagens decC'r
llentes, a pal't'ir de Iº de marÇIO :lo corrente ano. 

Art. 2º - Re VL'g.ar as disposições em càntrário. 

Dê-se ciência, publ ique-~e e cumpra· Fe . 

Gabtnebe do Coordena.dor de Administração 
Geral , em Macapá, 17 de m &rço de 1978. 

~of .. Geraldb Mlagela Fontenelle Ribeitn 
Coo~<denador de Administração 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do número ante rior) 

f) ~omunicar à Diretoria qualquer tAransgreç<ão 
estatutária, regulamentu, regimt nt.al ou discipli
nar de que tJiver conhetimento; 

g) aceita< e exercer os cargos e fu nções para 
os qouais for e leit1o ou des~gnado; 

h) interessar-se pelo en,grandecimen·:.o e bom 
conceito da Associação; 

i) ze la v pe-lo pat r-imônio socia l da Associação, 
inde nizando-a pelos prejuízos que cau~ar, direta ou 
indiretamente. 

Art. l4 .o - Será eliminado do quadr o social 
I o sócio q ue praticar qu,:J iquer ato que venha p re
' judicar a Assoetiação em s~us objettvos e hnalid~

des, ato eslle a ser a,preciadt> pe~o Conselho Deh
beratfvo. 

Art. 15.0 - O sócio somenbe esbar.á em pleno 
gozo de seus dlireitos quando, além de observar as 
disposições deste Estatutc, erhar-se quit'es com a 
TesoUiraria da Associação. 

Capítulo III 

Da Organização e funcionamento da Associação 

Al1t. 16.0 - São órgãos da Assooiação com 
os poderes que se lhes mencion'a: 

a) Assembléia Geral 

b) Conselho Delibe,rat~v.o 

c) Conselho Fi,scoal 

d) Diretoria 

(C'antinua no próximo nú.mero) 


	

